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Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Senhor GETÚLIO FERRARI JÚNIOR - Prefeito do Município em Exercício,
através da Secretaria competente, viabilize estudos no sentido de
implantar lâmpadas de vapor de sódio nas proximidades da
Escola Ivone Castanharo, com a finalidade oferecer maior segurança à
comunidade escolar e aos munícipes residentes nas adjacências do referido
estabelecimento de ensino.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná:'em 20 de setembro de 2002.
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